
 
 

          Av. Rui Barbosa, nº 001 – Centro – CEP 68.565-000 – Telefone (94) 3319-3110/Fax: (94) 3319-3105 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRA  

  

 

DECLARAÇÃO 

 

   

A Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado do Pará, 

declara, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que não há, na 

legislação municipal vigente, regulamentação específica referente à concessão e 

ao pagamento de diárias para viagens ao exterior. 

 

Declara, ainda, que a Lei Municipal nº 569/2025, que dispõe sobre a 

concessão de diárias no âmbito da Administração Municipal, não estabelece 

valores para diárias internacionais. 

Por ser verdade, firma-se a presente declaração para os fins que se fizerem 

necessários. 

 

 

Santa Maria das Barreiras (PA), 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 


